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REEXAME  OFICIAL.  DIREITO 
INTERTEMPORAL.  DECISÃO  PUBLICADA 
NA VIGÊNCIA DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL  DE  1973.  PRESSUPOSTOS  DE 
ADMISSIBILIDADE QUE DEVEM OBSERVAR 
AS NORMAS PROCESSUAIS ANTIGAS.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de  
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de  
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência  
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”  (Enunciado 
Administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça).

MÉRITO.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO  A  PESSOA  IDOSA 
NECESSITADA.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
ALEGAÇÃO  DE  FALTA DE  INTERESSE  DE 
AGIR.  NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO 
DA  RECUSA  ADMINISTRATIVA.  NÃO 
ACOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERADOS. 
RESTRIÇÃO  INDEVIDA  A  DIREITO 
FUNDAMENTAL. PRIMAZIA DA DIGNIDADE 
DA  PESSOA  HUMANA  SOBRE  PRINCÍPIOS 
DE  DIREITO  FINANCEIRO  E 
ADMINISTRATIVO.  ANÁLISE  DO  QUADRO 
CLÍNICO.  NÃO  ACOLHIMENTO. 
POSSIBILIDADE  DE  RISCO  À  SAÚDE  DA 
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AUTORA. SUFICIÊNCIA DO LAUDO MÉDICO 
EXISTENTE  NOS  AUTOS.  PRIMAZIA  DA 
DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA  SOBRE 
PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
E  FINANCEIRO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA.  DESPROVIMENTO  DO 
REEXAME  NECESSÁRIO.  PRECEDENTES 
DESTA  CORTE  E  DE  TRIBUNAIS 
SUPERIORES. DESPROVIMENTO.

-  “1.  Não  há  previsão,  na  Lei  Fundamental,  de 
esgotamento da fase administrativa como condição  
para aquele que pleiteia o reconhecimento de direito  
previdenciário  ter  acesso  ao  Poder  Judiciário.  Ao 
contrário da Carta pretérita, a atual não agasalha  
cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma 
ordinária com disposição em tal sentido. (…) ((STF - 
ARE:  683374  DF  ,  Relator:  Min.  MARCO 
AURÉLIO,  Data  de  Julgamento:  29/11/2012,  Data  
de  Publicação:  DJe-238  DIVULG  04/12/2012 
PUBLIC 05/12/2012)”

- É entendimento consolidado no Supremo Tribunal 
Federal e no Superior Tribunal de Justiça o fato de 
que os entes públicos são responsáveis solidariamente 
no  que  se  refere  ao  atendimento  amplo  à  saúde, 
assunto  no  qual  figura  o  fornecimento  de 
medicamento ora em discussão.

- O direito fundamental à saúde, uma vez manifestada 
a  necessidade  do  medicamento  pleiteado,  não  pode 
ser  obstado  por  atos  administrativos  restritivos,  a 
exemplo da confecção do rol de tratamentos ofertados 
pelo Poder Público.

-  Quanto à análise do quadro clínico da autora pelo 
Estado, não cabe, a meu ver, ao ente estadual exigir a 
sujeição da paciente a opção de tratamento disponível 
como requisito para se ter acesso a outro mais eficaz, 
sob pena de acarretar possíveis prejuízos à saúde da 
necessitada.

- Constatada a imperiosa necessidade da obtenção do 
medicamento,  indispensável  para  o  tratamento  da 
paciente,  que  não pode custeá-lo sem privação dos 
recursos indispensáveis ao próprio sustento e de sua 
família,  bem  como  a  responsabilidade  do  ente 
demandado  em  seu  custeio,  não  há  argumentos 
capazes de retirar do demandante o direito de buscar 
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do  Poder  Público  a  concretização  da  garantia 
constitucional  do  acesso  à  saúde,  em  consonância 
com o que prescreve o art. 196 da Carta Magna.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos. 
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em 
sessão ordinária, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do voto 
do relator, unânime.

Trata-se de  Remessa de Ofício encaminhada pelo Juízo da  1ª 
Vara da Fazenda Pública da  Comarca de Campina Grande que, nos autos da 
Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por José Borges de Souza em face do 
Estado da Paraíba, julgou procedente, em parte, o pedido autoral formulado 
com o escopo de obtenção do medicamento “Alinta”.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/05),  o  demandante  relata  ser 
portador  de  Adenocarcinoma  de  pulmão  (CID  C32),  estágio  IV  –  com 
metástase  óssea  -,  necessitando,  para  seu  tratamento,  fazer  uso  do 
medicamento Alinta 500mg, na quantidade de dois frascos a cada 21 dias. 

Contudo, sem recursos financeiros para a compra do fármaco e 
diante da negativa da Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba,  socorreu-se 
do Poder Judiciário, propondo a presente ação.

Tutela antecipada deferida, uma vez que restou verificado pelo 
Juízo  a quo o caráter de urgência da medida (fls. 14/16).

Contestação  apresentada  (fls.  28/43),  em  que  o  Estado  da 
Paraíba, arguiu, preliminarmente a carência da ação por falta de interesse de 
agir, sua ilegitimidade passiva, e a necessidade de chamamento ao processo da 
União e do Município de Campina Grande. No mérito, defende seu direito à 
análise  do quadro  clínico  do promovente  por  médico  perito  do  SUS,  bem 
como destaca a ausência do medicamento pleiteado no rol dos excepcionais 
listados  pelo  Ministério  da  Saúde,  e  alega  a  violação  ao  princípio  da 
independência e harmonia entre os poderes, além da vedação da realização de 
despesa que exceda o crédito orçamentário anual.

Impugnação à contestação (fls. 60/62)

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência  (fls.  64/68),  nos 
seguintes termos:

“Ante  o  exposto,  do  mais  que  dos  autos  consta  e  
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  em 
consonância  com  o  parecer  Ministerial,  JULGO 
PROCEDENTE,  EM  PARTE,  A  AÇÃO,  para  
determinar  que  o  Estado  da  Paraíba  forneça  ao 
autor,  JOSÉ BORGES DE SOUZA, o medicamento  
prescrito  pelo  profissional  médico,  prontamente  
identificado,  em  quantidade  necessária  para  o  
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controle da doença, devendo o mesmo se submeter a  
exames frequentes com a periodicidade estabelecida 
pelo  médico  que  o  acompanha  para  análise  de  
necessidade ou não da continuidade do fornecimento  
do  medicamento  restando  ratificada  a  medida  
antecipatória  da  tutela  concedida,  observada  a  
ressalva feita na fundamentação da possibilidade de  
substituição do medicamento por outro com o mesmo 
princípio ativo”. (fls. 68)

Decorrido  o prazo recursal  sem que as  partes  apresentassem 
recurso  voluntário  (fls.  70),  vieram  os  autos  para  apreciação  do  reexame 
necessário.

O Ministério Público ofertou, por meio de sua Procuradoria de 
Justiça, parecer no sentido do desprovimento da remessa (fls. 74/76).

É o relatório.

DECIDO.

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade dos presentes 
recursos, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e 
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será 
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo 
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito 
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico 
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de 
Processualistas  Civis  (V FPPC)  –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes 
escolas  de  pensamentos,  a  fim  de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir 
enunciados aprovados por unanimidade de seus participantes – teve um de 
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código 
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate, 
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças 
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque,  com a publicação de determinada decisão sob a 
égide  do Código de  Processo  Civil  de 1973,  o  prazo para  interposição  de 
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto. 
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e 
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 
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Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do 
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de 
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e o  direito  subjetivo 
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de 
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de 
sua irresignação.

No  mesmo  trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça 
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da 
questão em análise, senão vejamos:

“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com 
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões  
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser  
exigidos  os requisitos  de admissibilidade na forma 
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,  
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  
Justiça”.

“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos 
interpostos contra decisão publicada a partir de 18  
de março de 2016, será possível o arbitramento de  
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do  
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Ressalta-se, por oportuno, o teor do enunciado 311 do  Fórum 
Permanente  de  Processualistas  Civis (FPPC),  que  se  aplica  ao  caso  de 
Remessa Necessária, in verbis:

“311.  (arts.  496  e  1.046).  A  regra  sobre  remessa 
necessária é aquela vigente ao tempo da publicação 
em  cartório  ou  disponibilização  nos  autos  
eletrônicos da sentença, de modo que a limitação de 
seu cabimento no CPC não prejudica os reexames 
estabelecidos  no  regime  do  art.  475  do  CPC  de  
1973”. 

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob 
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal 
regramento deverá  regular os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade do 
recurso contra aquela interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo 
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço da 
remessa oficial, passando à análise de seus fundamentos.

Diz o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973 
que “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
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depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I – proferida contra a União,  
o  Estado,  o  Distrito  Federal  o  Município,  e  as  respectivas  autarquias  e  
fundações de direito público”.

Tal  disposição  legal  é  responsável  pelo  estabelecimento  do 
instituto  processual  denominado  “reexame  necessário”,  que  atua  como 
condição impeditiva da geração de efeitos da sentença até o momento em que 
o Tribunal de Justiça, após a reanálise dos fundamentos do decisum, confirme-
lhe o conteúdo.

Pois bem, o caso dos autos nos traz uma hipótese de reexame 
necessário com o objetivo de reavaliar a decisão de primeiro grau, proferida 
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer movida por José Borges de Souza 
em face do Estado da Paraíba. 

Conforme  se  observa  dos  autos,  o  promovente  é idoso  e 
portador  de  Adenocarcinoma  de  pulmão  (CID  C32),  estágio  IV  –  com 
metástase  óssea  -,  necessitando,  para  seu  tratamento,  fazer  uso  do 
medicamento Alinta 500mg, na quantidade de dois frascos a cada 21 dias (fls. 
09/10).

Em  virtude  de  não  dispor  de  recursos  financeiros  para  a 
aquisição do medicamento de alto custo que lhe foi prescrito, o autor propôs a 
presente demanda com o escopo de sua obtenção.

O Estado da Paraíba, em sua peça de defesa,  como relatado, 
sustentou  a  falta  de  interesse  processual,  alegando  não  ter  sido  realizado 
prévio requerimento administrativo, e, ainda, ser necessário o chamamento ao 
processo  da  União  e  do  Município  de  Campina  Grande  para  fins  de 
fornecimento do medicamento necessário ao tratamento do promovente.

Pois  bem.  A meu  sentir,  não  se  sustentam  os  argumentos 
construídos  sob  o  fundamento  de  que,  antes  de  ingressar  com  uma  ação 
judicial,  deveria  a  autora  ter  pleiteado  administrativamente  o  material  e, 
apenas  em  recusa  da  edilidade,  teria  legítimo  interesse  na  propositura  da 
demanda em tela. 

Já é entendimento há tempos consolidado de que o particular 
não necessita requerer administrativamente um direito seu, ainda mais quando 
se trate de bem jurídico de fundamental importância como é o caso do direito à 
saúde (corolário direto e recíproco do direito à vida), podendo, sim, buscar 
junto ao Judiciário que lhe seja assegurado o bem da vida pretendido sem 
quaisquer condicionamentos estatais burocráticos.

O professor Alexandre de Moraes, em sua obra  Constituição 
do Brasil  interpretada e Legislação Constitucional,  8ª  edição do ano de 
2011,  assevera  que  o  constituinte  brasileiro  consolidou  a  inexistência  da 
Jurisdição  condicionada  ou  Instância  Administrativa  de  Curso  Forçado, 
ressaltando que:
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“A Constituição Federal de 1988, diferentemente da  
anterior,  afastou  a  necessidade  da  chamada 
jurisdição condicionada ou instância administrativa  
de  curso  forçado,  pois  já  se  decidiu  pela 
inexigibilidade  de  exaurimento  das  vias  
administrativas para obter o provimento judicial (RP 
60/224),  uma  vez  que  excluiu  a  permissão  que  a  
Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior  
estabelecera, de que a lei  condicionasse o ingresso  
em  juízo  à  exaustão  das  vias  administrativas,  
verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao  
Poder Judiciário.” (p. 213/214). (grifo nosso).

Nesse  sentido,  é  o  entendimento  dominante  do  Supremo 
Tribunal Federal:

BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  -  ACESSO  AO 
PODER  JUDICIÁRIO  -  EXAURIMENTO  DA VIA 
ADMINISTRATIVA  -  PRESSUPOSTO 
INDISPENSÁVEL  À  AFERIÇÃO  DO  INTERESSE 
DE AGIR DO BENEFICIÁRIO - IMPROCEDÊNCIA 
- AGRAVO DESPROVIDO. 
1.  Não  há  previsão,  na  Lei  Fundamental,  de  
esgotamento da fase administrativa como condição  
para aquele que pleiteia o reconhecimento de direito  
previdenciário  ter  acesso  ao  Poder  Judiciário.  Ao 
contrário da Carta pretérita, a atual não agasalha  
cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma 
ordinária com disposição em tal sentido. A própria 
Constituição  Federal  contempla  as  limitações  ao 
imediato acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao 
dissídio  coletivo,  a  cargo  da  Justiça  do  Trabalho,  
estabelece  ser  indispensável  o  término  da  fase  de  
negociação  e,  relativamente  a  conflito  sobre  
competição  ou  disciplina,  preceitua  que  o  
interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva 
- artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma  
Maior.  […]  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento. 
2. Conheço deste agravo e o desprovejo. 
3.  Publiquem.Brasília,  29  de  novembro  de  
2012.Ministro MARÇO AURÉLIO, Relator.
(STF -  ARE:  683374 DF ,  Relator:  Min.  MARCO 
AURÉLIO,  Data  de  Julgamento:  29/11/2012,  Data  
de  Publicação:  DJe-238  DIVULG  04/12/2012 
PUBLIC 05/12/2012) (grifo nosso).

O Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou sobre o 
tema:
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ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE.
1.  A  mera  inclusão  de  determinado  fármaco  na  
mencionada listagem não assegura sua  concreta  e  
real  disponibilidade nos  postos  de atendimento,  de 
modo  que  o  interesse  de  agir  se  mantém  íntegro  
diante dessa circunstância.
2.  Embora a jurisprudência venha reconhecendo a 
perda de  objeto por falta  de  interesse de agir nas  
hipóteses em que o medicamento é fornecido após o 
ajuizamento, no caso dos autos não há informação  
de  que  o  medicamento  tenha  sido  dispensado  
administrativamente  à  autora,  de  forma  que 
remanesce  o  seu  interesse  em  obter  o  provimento  
jurisdicional pleiteado.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1407279/SC,  Rel.  Ministro  OG 
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
16/10/2014, DJe 20/11/2014)

Ademais,  cumpre  ressaltar  que  o  promovente  comprova  o 
requerimento administrativo e sua negativa, consoante se infere da declaração 
expedida pela Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba, colacionada às fls. 
08. Destarte, incabível o argumento do Ente Federado acima analisado.

Quanto à necessidade de chamamento ao processo do Estado da 
Paraíba, em virtude de se tratar de obrigação solidária, também entendo que 
não merece razão. 

Ora, a matéria em discussão dispensa maiores delongas, já que 
plenamente  pacificada  –  seja  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  seja  pelo 
Superior Tribunal de Justiça –  no sentido da responsabilidade solidária entre 
os entes públicos no que se refere ao atendimento amplo à saúde, assunto no 
qual figura a realização de procedimento cirúrgico ora em discussão.

A Suprema Corte, em sede de Repercussão Geral, já consolidou 
o entendimento de responsabilidade solidária dos entes federados:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  
DIREITO  À  SAÚDE.  TRATAMENTO  MÉDICO.  
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES 
FEDERADOS.  REPERCUSSÃO  GERAL 
RECONHECIDA.  REAFIRMAÇÃO  DE 
JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado 
aos  necessitados  se  insere  no  rol  dos  deveres  do  
Estado,  porquanto  responsabilidade  solidária  dos  
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entes federados. O polo passivo pode ser composto  
por  qualquer  um  deles,  isoladamente,  ou 
conjuntamente”  (STF, RE 855178 RG, Relator Min. 
Luiz  Fux,  julgado  em  05/03/2015,  Processo 
Eletrônico  REPERCUSSÃO GERAL -  Mérito  DJe-
050 divulg. 13/03/2015, public. 16/03/2015). 

Ainda  colaciono  julgado  do  Pretório  Excelso  sobre  a 
inexistência  de  litisconsórcio  passivo  necessário  e,  consequentemente, 
impossibilidade do chamamento ao processo:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E 
PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO  À  SAÚDE  (ART.  
196,  CF).  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS.  SOLIDARIEDADE  PASSIVA 
ENTRE  OS  ENTES  FEDERATIVOS. 
CHAMAMENTO  AO  PROCESSO. 
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA JUSTIÇA 
FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.  
IMPOSSIBILIDADE.
[…]
3.  O recebimento  de medicamentos  pelo  Estado é  
direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-
los de qualquer um dos entes federativos, desde que  
demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de 
custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma  
vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve  
se pautar no espírito de solidariedade para conferir  
efetividade ao direito garantido pela Constituição, e  
não criar entraves jurídicos para postergar a devida  
prestação jurisdicional.
4.  In  casu,  o  chamamento  ao processo  da  União  
pelo  Estado  de  Santa  Catarina  revela-se  medida 
meramente  protelatória  que  não  traz  nenhuma 
utilidade ao processo, além de atrasar a resolução  
do  feito,  revelando-se  meio  inconstitucional  para  
evitar  o  acesso  aos  remédios  necessários  para  o  
restabelecimento da saúde da recorrida.
5.  Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  
desprovido”  (STF,  RE:  607381  SC ,  Relator:  Min. 
Luiz Fux, data de julgamento: 31/05/2011, Primeira 
Turma,  data  de  publicação:  DJe-116 divulg.  16-06-
2011 public. 17-06-2011) (grifo nosso).

Acerca  da  responsabilidade  solidária  dos  entes  federados 
também já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SISTEMA 
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ÚNICO DE SAÚDE (SUS).  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS. 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  PRECEDENTES.  
SÚMULA 83/STF. REVISÃO DAS PREMISSAS DO 
ARESTO  QUANTO  A  NECESSIDADE  DE 
MEDICAMENTOS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ.
1.  O  legislador  pátrio  instituiu  um  regime  de 
responsabilidade solidária entre as pessoas políticas  
para  o  desempenho  de  atividades  voltadas  a 
assegurar o direito fundamental à saúde, que inclui  
o  fornecimento  gratuito  de  medicamentos  e  
congêneres  a  pessoas  desprovidas  de  recursos  
financeiros, para o tratamento de enfermidades.
2.  Qualquer  um  do  entes  federativos  tem 
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo 
de ação visando garantir o acesso a medicamentos  
para tratamento de saúde.
3.  O  acórdão  recorrido  analisou  detidamente  as  
provas  constantes  nos  autos,  concluindo  que  o  
medicamento é indispensável à vida do requerente, e  
mediante juízo de mérito entendeu priorizar o direito  
fundamental à saúde à parte recorrida. A revisão das  
premissas  do  Tribunal  a  quo,  além de  escapar da  
função constitucional deste Tribunal, encontra óbice 
na Súmula 7 do STJ, cuja incidência é induvidosa no  
caso  sob  exame.  Agravo  regimental  improvido.  
(STJ/AgRg  no  REsp  1538225/PB,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA, 
julgado  em  03/09/2015,  DJe  14/09/2015).  (grifo 
nosso).

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  
DIREITO À SAÚDE.  CIRURGIA EMERGENCIAL.  
OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO 
DEMONSTRADA.  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DO 
MUNICÍPIO.  SISTEMA  DA  PERSUASÃO 
RACIONAL. LIVRE VALORAÇÃO DO CONJUNTO 
PROBATÓRIO DOS AUTOS. CERCEAMENTO DE 
DEFESA  NÃO  CONFIGURADA.  REVISÃO  DO 
JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  
ARTS.  15  E 16 DA LC 101/2000.  AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  282/STF.  
CONTROVÉRSIA RESOLVIDA COM AMPARO EM 
FUNDAMENTO  CONSTITUCIONAL. 
INVIABILIDADE  DE  ANÁLISE  NO  ÂMBITO  DO 
RECURSO ESPECIAL.
1. Hipótese em que o Tribunal a quo reconheceu a 
urgência do tratamento prescrito e a hipossuficiência  
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do agravado,  mantendo a  sentença do juízo  de  1º  
grau que condenou o agravante ao fornecimento de 
cirurgia emergencial indicada na Inicial.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código  
de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem 
julgou  integralmente  a  lide  e  solucionou  a  
controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Ademais,  
não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um,  
todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa  
da tese que apresentaram.
Deve  apenas  enfrentar  a  demanda,  observando as  
questões  relevantes  e  imprescindíveis  à  sua  
resolução.
3.  O funcionamento do Sistema Único de Saúde -  
SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da  União,  
Estados-membros  e  Municípios,  de  modo  que  
qualquer  destas  entidades  tem  legitimidade  ad 
causam para figurar  no polo passivo de demanda 
que objetiva garantir o tratamento médico adequado 
a  pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  
Precedentes do STJ.
4.  O  princípio  da  persuasão  racional  ou  da  livre  
convicção  motivada  do  juiz  (art.  131  do  CPC)  
consigna  que  cabe  ao  magistrado  apreciar  
livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  
circunstâncias  constantes  dos  autos,  conferindo,  
fundamentadamente, a cada um desses elementos sua  
devida valoração.
5. A avaliação quanto à necessidade e à suficiência  
ou  não das  provas  e  a  fundamentação da  decisão  
demandam,  em  regra,  incursão  no  acervo  fático-
probatório dos autos e encontram óbice na Súmula  
7/STJ.
6. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu,  
com  base  na  prova  dos  autos,  não  haver  o  
cerceamento de defesa, uma vez que o juiz encontrou  
nos autos elementos suficientes à formação de sua 
convicção.  A  revisão  desse  entendimento  implica  
reexame  de  fatos  e  provas,  obstado  pelo  teor  da  
Súmula 7/STJ.
7.  No  tocante  à  ofensa  aos  arts.  15  e  16  da  LC 
101/2000,  não  se  conhece  de  Recurso  Especial  
quanto  a  matéria  não  especificamente  enfrentada 
pelo  Tribunal  de  origem,  dada  a  ausência  de  
prequestionamento.  Incide,  por analogia,  a Súmula 
282/STF.
8.  Apesar  de  terem  sido  invocados  dispositivos  
legais,  o  fundamento central  da  matéria  objeto da  
controvérsia  é  de  cunho  eminentemente  
constitucional.  Descabe,  pois,  ao  STJ  examinar  a  
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questão,  porquanto  reverter  o  julgado  significa  
usurpar competência do STF.
9. Agravo Regimental não provido.
(STJ/AgRg  no  AREsp  413.860/MG,  Rel.  Ministro 
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA, 
julgado  em  05/12/2013,  DJe  06/03/2014).  (grifo 
nosso).

In casu, vê-se claramente que o promovente trouxe aos autos 
elementos suficientes à comprovação do seu direito. Isso porque juntou laudos 
médicos  (fls.  09/10)  comprovando  a  necessidade  do  fornecimento  dos 
medicamentos pleiteados. 

No que se refere à análise do quadro clínico do autor, não cabe, 
a  meu  ver,  ao  ente  estadual  exigir  a  sujeição  da  paciente  a  opções  de 
tratamentos disponíveis como requisito para se ter acesso a outro mais eficaz, 
sob pena de acarretar possíveis prejuízos à saúde da necessitada, em absoluto 
descompasso com os princípios da dignidade da pessoa humana.

Ora, se é entendimento pacífico que não há distinção, para fins 
de atestar doença e prescrever remédios, entre o laudo emitido por médico 
particular ou por “perito oficial” – cuja análise, na maior parte dos casos, o 
Estado da Paraíba sustenta ser necessária –, não há a mínima plausibilidade na 
afirmação  de  substituição  de  tratamento  médico  por  outro,  bem  como  na 
análise do quadro clínico do demandante, quando os documentos constantes 
no encarte processual já são oriundos da rede pública de saúde.

Assim, constatada a imperiosidade da realização do tratamento 
para  o  paciente  que  não  pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos 
indispensáveis ao próprio sustento da família, bem como a responsabilidade 
do ente demandado em seu fornecimento, não há retórica capaz de retirar do 
demandante o direito  de buscar junto ao Poder  Público a concretização da 
garantia  constitucional  do  direito  à  saúde,  em  consonância  com  o  que 
prescreve o artigo 196, da Carta Magna:

“Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos e  dever  do 
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  
econômicas que visem à redução do risco de doença  
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  
igualitário às ações e serviços para sua promoção,  
proteção e recuperação”. (grifo nosso).

Além do mais, é entendimento pacífico no âmbito do Supremo 
Tribunal  Federal  que  não há  ferimento  à  independência  e  à  harmonia  dos 
Poderes,  quando  a  pretensão  da  demanda  consistir  em  tutela  de  direito 
fundamental essencial, sendo dever do Judiciário garantir a observância desses 
princípios por parte das entidades governamentais.

Nesse  sentido,  trago  à  baila  o  seguinte  julgado  da  Suprema 
Corte:

Reexame Oficial nº  0124587-53.2012.815.0011.       12



“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.  MENOR 
PORTADOR  DE  DOENÇA  GRAVE.  
FORNECIMENTO  PELO  PODER  PÚBLICO  DE 
FRALDAS  DESCARTÁVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS 
PODERES.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES 
FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  A jurisprudência  
do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de  
que,  apesar  do  caráter  meramente  programático 
atribuído  ao  art.  196  da  Constituição  Federal,  o  
Estado não pode se eximir do dever de propiciar os  
meios  necessários  ao  gozo  do  direito  à  saúde dos  
cidadãos.  O Poder Judiciário pode, sem que fique 
configurada violação ao princípio da separação dos  
Poderes,  determinar  a  implementação  de  políticas  
públicas  nas  questões  relativas  ao  direito  
constitucional  à  saúde.  Trata-se  de  obrigação 
solidária de todos os entes federativos, podendo ser  
pleiteado de qualquer deles, União, Estados, Distrito  
Federal  ou  Municípios.  Ausência  de  argumentos  
capazes  de  infirmar  a  decisão  agravada.  Agravo 
regimental  a  que  se  nega  provimento”.  (STF/AI 
810864  AgR,  Relator(a):  Min.  ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021  DIVULG 30-
01-2015 PUBLIC 02-02-2015). (grifo nosso).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS.  
POSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO 
DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES.  1.  O  Poder  
Judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode 
determinar  que  a  administração  pública  adote  
medidas  assecuratórias  de  direitos  
constitucionalmente reconhecidos como essenciais,  
sem  que  isso  configure  violação  do  princípio  da  
separação de poderes.
2.  Agravo  regimental  não  provido.  (Supremo 
Tribunal Federal STF; AI-AgR 708.667; SP; Primeira 
Turma; Rel. Min. Dias Toffoli; Julg. 28/02/2012; DJE 
10/04/2012; Pág. 30). (grifo nosso).

Seguindo o mesmo caminho, colaciono julgado do STJ:
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“ADMINISTRATIVO.  CONTROLE  JUDICIAL  DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS.
POSSIBILIDADE  EM  CASOS  EXCEPCIONAIS  -  
DIREITO  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS.  MANIFESTA  NECESSIDADE. 
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES 
DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA 
RESERVA  DO  POSSÍVEL  AO  MÍNIMO 
EXISTENCIAL.  POSSIBILIDADE.  FIXAÇÃO. 
MULTA  DIÁRIA.  DESCUMPRIMENTO  DE 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 1. A solução integral  
da  controvérsia,  com  fundamento  suficiente,  não  
caracteriza  ofensa  ao  art.  535  do  CPC.  2.  Não 
podem os direitos sociais ficar condicionados à boa 
vontade  do  Administrador,  sendo  de  suma 
importância  que  o  Judiciário  atue  como  órgão  
controlador  da  atividade  administrativa.  Seria  
distorção pensar que o princípio da separação dos  
poderes, originalmente concebido com o escopo de  
garantia  dos  direitos  fundamentais,  pudesse  ser  
utilizado  justamente  como  óbice  à  realização  dos  
direitos sociais, igualmente relevantes.  3. Tratando-
se  de  direito  essencial,  incluso  no  conceito  de  
mínimo  existencial,  inexistirá  empecilho  jurídico  
para  que  o  Judiciário  estabeleça  a  inclusão  de  
determinada  política  pública  nos  planos 
orçamentários  do  ente  político,  mormente  quando 
não houver comprovação objetiva da incapacidade  
econômico-financeira  da  pessoa  estatal.  (…)  7.  
Recurso  Especial  não  provido.  (STJ/REsp 
1488639/SE,  Rel.  Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA,  julgado  em  20/11/2014,  DJe 
16/12/2014). (grifo nosso).

A proteção  constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como  valores 
corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,  impõe  sua  primazia  sobre 
princípios  de  direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por  exemplo)  e 
administrativo.  Nessa  seara,  inaplicável  inclusive  possível  justificativa  da 
reserva do possível, conforme já decidiu esta Corte, in verbis:

“AGRAVO  INTERNO.  FORNECIMENTO 
GRATUITO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA 
DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  VOLUNTÁRIA.  
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO. 
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES 
FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE  DO 
POSTULADO  DA  "RESERVA  DO  POSSÍVEL".  
NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR 
DOS  INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA 
INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO 
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CONSUBSTANCIADOR  DO  "MÍNIMO 
EXISTENCIAL".  GARANTIA  CONSTITUCIONAL 
DO  FORNECIMENTO.  MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA  DO  APELO  E  DA  REMESSA 
OFICIAL.  DESPROVIMENTO.  APLICAÇÃO  DA 
MULTA DO ART. 557, § 2º, CPC. O direito à saúde é  
assegurado a todos e dever do estado, legitimando a  
pretensão  quando  configurada  a  necessidade  do 
interessado. O funcionamento do Sistema Único de 
Saúde.  SUS  é  de  responsabilidade  solidária  da  
União, Estados-membros e Municípios, de modo que  
qualquer  destas  entidades  tem  legitimidade  ad  
causam para figurar  no  polo  passivo  de  demanda 
que objetiva a garantia do acesso à medicação para 
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  Não 
prospera  qualquer  alegação  de  inexistência  de  
previsão orçamentária, dado que é a própria carta  
constitucional que impõe o dever de se proceder a  
reserva de verbas públicas para atender a demanda 
referente  à  saúde  da  população,  descabendo 
sustentar a ausência de destinação de recursos para  
fugir  à  responsabilidade  constitucionalmente  
estabelecida. A portaria 1.318/ 2002 do ministério da 
saúde,  que  estabelece a listagem de  medicamentos  
excepcionais a serem fornecidos gratuitamente pelo  
poder público, não tem o condão de restringir uma 
norma  de  cunho  constitucional  que,  por  ser  
veiculadora  de  direito  fundamental,  deve  ser  
interpretada  com  a  amplitude  necessária  a  dar  
eficácia  aos  preceitos  constitucionais.  Não  merece  
reforma a decisão que nega seguimento, com base no 
art.  557,  do  CPC,  a  recurso  manifestamente  
improcedente, diante da total inconsistência de suas  
razões.  "quando  manifestamente  inadmissível  ou 
infundado  o  agravo,  o  tribunal  condenará  o  
agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez  
por  cento do valor  corrigido da causa (...)  "  (art.  
557,  §  2º,  cpc).  (TJ-PB;  AGInt  200.2012.071.143-
3/002;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª 
Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB 
01/07/2013; Pág. 12). (grifo nosso).

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando se 
trata  de  busca  do  restabelecimento  do  bem-estar  físico  e  mental  do  ser 
humano, que, sobre o tema, o filósofo alemão Arthur Schopenhauer, em seu 
escrito “Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam 
exclusivamente  sobre  a  saúde.  Com  esta,  tudo  se  
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,  
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nenhum bem exterior é fruível,  seja ele qual  for,  e  
mesmo os bens subjectivos restantes, os atributos do 
espírito,  do  coração,  do  temperamento,  tornam-se  
indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo assim,  
não  é  sem  fundamento  o  facto  de  as  pessoas  se  
perguntarem  umas  às  outras,  antes  de  qualquer  
coisa, pelo estado de saúde e desejarem mutuamente  
o bem-estar. Pois realmente a saúde é, de longe, o  
elemento  principal  para  a  felicidade  humana.  Por  
conta disso, resulta que a maior de todas as tolices é  
sacrificá-la,  seja  pelo  que  for:  ganho,  promoção,  
erudição,  fama,  sem falar  da  volúpia  e  dos  gozos  
fugazes. Na verdade, deve-se pospor tudo à saúde”. 

Nesse  cenário,  verificando-se  a  regularidade  do  trâmite 
processual,  bem  como  a  premente  necessidade  de  tutela  da  saúde  do 
demandante, há de se garantir a devida prestacional jurisdicional, conforme 
bem decidido na sentença vergastada.

Por  tudo o  que  foi  exposto,  em consonância  com o  parecer 
ministerial,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  oficial, mantendo-se 
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha 
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do 
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em 
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira 
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a 
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de 
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de junho de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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